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sítio www.feq.unicamp.br, sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso público vigorará por 
01 (um) ano, ou até a admissão dos candidatos aprovados nas 
vagas indicadas nesse edital, o que ocorrer primeiro.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade, de 
acordo com a Resolução GR 034/2014.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
nas Deliberações CONSU-A-09/2015, CONSU-A-18/2011, que 
estabelece o perfil de Professor Titular da Faculdade de Enge-
nharia Química e da Deliberação CONSU-A-021/2015, que esta-
belece os requisitos e procedimentos internos para realização de 
concurso para provimento de Professor Titular da Faculdade de 
Engenharia Química.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

10. PROGRAMA
EQ 415 – TERMODINÂMICA I
Ementa:
Revisão e aprofundamento de balanço material e de ener-

gia – estados estacionário e transiente. Entropia – definição e 
aplicação em processos. Descrição de sistemas simples e hetero-
gêneos contendo apenas um componente.

Programa Detalhado
1. Introdução
1.1) De que trata a Termodinâmica para Engenheiros 

Químicos
1.2) Revisão de Conceitos (Grandezas P, V, T e Energia)
2. Conservação de Massa e Energia (Revisão e Aprofun-

damento)
2.1) Conservação de massa
2.2) Conservação de energia
2.3) Grandezas termodinâmicas da matéria (diagramas 

termodinâmicos)
2.4) Aplicações dos balanços de massa e energia (pro-

cessos)
3. Entropia – Uma Equação Adicional de Balanço
3.1) Conceito
3.2) Balanço de entropia e reversibilidade
3.3) Calor, trabalho, máquinas térmicas e entropia
3.4) Variações de entropia da matéria
3.5) Aplicações do balanço de entropia
3.6) Ciclos termodinâmicos
4. Grandezas Termodinâmicas de Substâncias Reais
4.1) Revisão de conceitos matemáticos
4.2) Avaliação de grandezas parciais termodinâmicas
4.3) Gás ideal e escala absoluta de temperatura
4.4) Cálculo de variações de grandezas termodinâmicas de 

substâncias reais (relações PVT para gases e líquidos)
4.5) Princípio dos estados correspondentes
4.6) Relações PVT generalizadas
5. Sistemas Heterogêneos de um Componente
5.1) Regra das fases de Gibbs (sistemas multifásicos e 

reacionais)
5.2) Grandezas termodinâmicas de transição de fase
5.3) Pressão de vapor (equações de estado cúbicas, equa-

ções empíricas e preditivas)
5.4) Fugacidade de componente puro (gás, líquido e sólido)
6. Termodinâmica de Sistemas Multicomponentes Ideais
6.1) Descrição termodinâmica de misturas (grandezas par-

ciais molares)
6.2) Energia de Gibbs parcial molar e equação de Gibbs-

Duhem
6.3) A mistura de gases ideais
6.4) Mistura ideal e grandezas excedentes
BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
• - SANDLER, S.I. - “Chemical, Biochemical and Engineering 

Thermodynamics” – John Wiley, 4a. edição, 2006.
• - SMITH, J.M. & VAN NESS, H.C. - “Introdução à Termodi-

nâmica da Engenharia Química”, 7ª. edição, LTC Editora, 2007.
• - REID, PRAUSNITZ & POLING - “The Properties of Gases 

and Liquids”, 1987
EQ 515 – TERMODINÂMICA II
Ementa:
Cálculo de grandezas termodinâmicas de sistemas multi-

componentes. Equilíbrio de fases: líquido-vapor, líquido-líquido, 
líquido-líquido-vapor, sólido-líquido. Equilíbrio osmótico. Equi-
líbrio químico.

Programa Detalhado
1. Termodinâmica de Sistemas Multicomponentes Não 

Ideais
1.1) Grandezas excedentes
1.2) Fugacidade de um componente numa mistura (Rela-

ções PVT e Regras de Mistura)
1.3) Coeficiente de atividade
1.4) Modelos para estimativa de coeficientes de Atividade 

(Margules, van Laar, Wilson, NRTL, UNIQUAC e UNIFAC)
2. Equilíbrio de Fases
2.1) Equilíbrio líquido-vapor
2.1.1 – Abordagem
2.1.2 – Lei de Raoult
2.1.3 – Construção da curva de equilíbrio (yx) e de diagra-

mas de ELV (Pxy e Txy)
2.1.4 – Pontos de bolha, orvalho e cálculo flash
2.1.5 – Abordagem
2.2) Solubilidade de gases em líquidos
2.2.1 – Lei de Henry
2.2.2 – Solubilidade em sistemas não-ideais
2.3) Equilíbrio líquido-líquido
2.3.1 – Sistemas de miscibilidade limitada
2.3.2 – Sistemas com azeotropia heterogênea
2.3.3 – Diagramas ternários
2.3.4 – Coeficientes de distribuição
2.4) Equilíbrio osmótico
2.5) Equilíbrio sólido-líquido
3. Equilíbrio Químico
3.1) Notação de reações químicas
3.2) Princípio de Le Châtelier
3.3) Estado padrão e grandezas termodinâmicas de referên-

cia para misturas reagentes
3.4) Equilíbrio químico em sistemas homogêneos (reações 

em fase gasosa ou líquida)
3.5) Constante de equilíbrio químico (estado padrão e 

variação com a temperatura)
3.6) Cálculo da composição de equilíbrio (minimização da 

energia de Gibbs – método dos multiplicadores de Lagrange)
3.7) Equilíbrio químico e de fases combinados (sistemas 

reacionais heterogêneos)
BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
• - SANDLER, S.I. - “Chemical, Biochemical and Engineering 

Thermodynamics” – John Wiley, 4a. edição, 2006.
• - SMITH, J.M. & VAN NESS, H.C. - “Introdução à Termodi-

nâmica da Engenharia Química”, 7ª. edição, LTC Editora, 2007.

atividades científicas técnicas e culturais relacionadas com a 
matéria em concurso;

b) Títulos universitários;
c) Atividades didáticas e administrativas;
d) Diplomas e outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
5.4.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 

(dez) à prova de títulos.
Prova de Arguição
5.5 A prova de arguição destina-se à avaliação geral da 

qualificação científica, literária ou artística do candidato.
5.5.1 Serão objeto de arguição, as atividades desenvolvidas 

pelo candidato constantes do Memorial por ele elaborado.
5.5.2 Cada integrante da Comissão Julgadora disporá de 

até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato que terá igual 
tempo para responder as questões formuladas.

5.5.3 Havendo acordo mútuo, cada arguição poderá ser 
feita sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máxi-
mo de 01 (uma) hora.

5.5.4 Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao can-
didato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova de Erudição
5.6 A prova de erudição constará de exposição sobre tema 

de livre escolha do candidato, pertinente à área em concurso.
5.6.1 A prova de erudição deverá ser realizada de acordo 

com a área ou conjunto de disciplinas publicadas no edital.
5.6.2 A prova erudição terá duração de 50 (cinquenta) a 

60 (sessenta) minutos, e nela o candidato deverá desenvolver 
o assunto escolhido, em alto nível, facultando o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.6.3 Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao can-
didato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.7 As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 

5.1. deste edital, cada examinador atribuíra ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.1.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.2.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos 
candidatos pela sequência decrescente das notas finais por ele 
atribuídas. O próprio examinador decidirá os casos de empate, 
com critérios que considerar pertinentes.

6.2.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos 
centésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, 
se inferior a 5 (cinco) e aumentando-se o algarismo da casa 
decimal para o número subsequente, se o algarismo da ordem 
centesimal for igual ou superior a 5 (cinco).

6.3. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, após 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos.

6.3.1. Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão 
Julgadora, relatórios individuais de seus membros.

6.4. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.4.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 7 
(sete).

6.4.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.4.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.4.4. O empate nas indicações será decidido pela maior 
média obtida na prova de títulos. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O Presidente terá o 
voto de desempate, se couber.

6.4.4.1. Para fins previstos no subitem 6.4.4. a média obtida 
corresponde à média aritmética simples das notas atribuídas 
pelos membros da Comissão Julgadora ao candidato. A média 
será computada até a casa dos centésimos, desprezando-se 
o algarismo de ordem centesimal, se inferior a 5 (cinco) e 
aumentando-se o algarismo da casa decimal para o número 
subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou 
superior a 5 (cinco).

6.4.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.4.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.5. As sessões de que tratam os itens 6.1.1., 6.3. e 6.4. 
deverão se realizar no mesmo dia em horários previamente 
divulgados.

6.6. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da Faculdade de Engenharia Química, que só 
poderá rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto 
de 2/3 (dois terços) de seus membros presentes.

6.7. O resultado final do concurso será submetido à apre-
ciação da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes 
(CIDD), e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE) para deliberação, que só poderá rejeitá-lo em virtude de 
vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros presentes.

6.8. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) - Deixar de atender às convocações da Comissão Jul-

gadora;
b) - Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DOS RECURSOS
8.1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro 

dia útil subsequente à publicação do edital que informa as ins-
crições aceitas, a composição da Comissão Julgadora e o calen-
dário de provas, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão contra a composição da Comissão ou inscrições.

8.1.1. A Deliberação da CEPE com o resultado do recurso 
será divulgado no sítio eletrônico da Secretaria Geral da UNI-
CAMP (www.sg.unicamp.br)

8.2. Do resultado do concurso caberá recurso, exclusiva-
mente de nulidade, ao Conselho Universitário, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação prevista no item 6.8 
deste edital.

8.2.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.2.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.2.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.3. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrô-

nico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento 

e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar 
qualquer espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular 
da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.669,51
b) RTC – R$ 6.776,31
c) RDIDP – R$ 15.400,48
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas de forma presencial 

pelo candidato ou por seu procurador (procuração simples) 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias corridos, a contar do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado – DOE, no horário das 09h00 às 12h00 
e das 14h00 às 17h00, na Secretaria Geral da Faculdade de 
Engenharia Química, situada na Av. Albert Einstein, 500, Bloco A, 
sala A-005, Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo.

3.1.1. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado 
requerimento dirigido a Diretoria da Faculdade de Engenharia 
Química, contendo nome, domicílio, profissão e sob qual subi-
tem previsto no item 1 está se inscrevendo, acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) prova de ser portador do título de livre docente, ressal-
vada as hipóteses previstas nos subitens 1.1.1.; 1.1.3.; e 1.1.4. 
deste Edital;

b) documento de identificação pessoal, em cópia;
c) 07 (sete) exemplares do Memorial, impresso, na forma 

indicada no item 3.3. deste Edital;
d) 01 (um) exemplar, ou cópia impressa, de cada trabalho ou 

documento mencionado no Memorial.
3.3. O memorial a que se refere à alínea “c” do item 3.2, 

deverá conter tudo o que se relacione com a formação didática, 
administrativa e profissional do candidato, principalmente suas 
atividades relacionadas com a área em concurso, a saber:

a) a produção científica e a criação original, literária, artísti-
ca ou filosófica do candidato, se for o caso;

b) as atividades didáticas desenvolvidas;
c) as atividades profissionais referentes à matéria em 

concurso;
d) as atividades de planejamento, organização e implanta-

ção de serviços novos;
e) as atividades de formação e orientação.
3.3.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.3.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-

porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por no máximo igual período, devendo ser publica-
do no Diário Oficial do Estado até o final do dia útil imediata-
mente posterior ao do encerramento das inscrições.

3.5. Recebida a documentação de inscrição e satisfeitas 
às condições do Edital, a Secretaria da Unidade encaminhará 
o requerimento de inscrição relativos aos subitens 1.1.1; 1.1.2; 
e 1.1.3 deste Edital, com toda a documentação, à Diretoria da 
Faculdade de Engenharia Química, que a submeterá à Comissão 
de Docência e Pesquisa, para emitir parecer conclusivo sobre 
o assunto, observando-se o disposto na Deliberação CONSU-
A-023/1992.

3.5.1. O parecer de que trata o item 3.5 será submetido à 
aprovação da Congregação da Unidade, instância que deliberará 
sobre o deferimento de inscrições, ressalvado a inscrição com 
base no subitem 1.1.4.

3.5.2. A solicitação de inscrição feita com base no subitem 
1.1.4. deste edital será submetida para apreciação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). A CEPE, para deliberar 
sobre o pedido, designará uma Comissão composta de cinco (05) 
especialistas na área em concurso, para emitir parecer individual 
e circunstanciado sobre os méritos do candidato, observando-se 
a área do concurso e, no que couber, o perfil de Professor Titular 
da Unidade.

3.5.3. A Comissão de Especialistas de que trata o subitem 
anterior será constituída por Professores Titulares efetivos da 
Universidade Estadual de Campinas, a partir de uma lista de 10 
(dez) nomes sugeridos pela Congregação, completando-se, se 
necessário, o seu número, com profissionais de igual categoria 
de outros estabelecimentos de ensino superior no país.

3.5.4. A inscrição ao concurso público para o cargo de 
Professor Titular, com base no subitem 1.1.4., considerar-se-á 
efetivada se o candidato obtiver o voto de 2/3 dos membros da 
CEPE em exercício.

3.5.5. A Unidade divulgará no sítio www.feq.unicamp.br a 
deliberação da Congregação referente às inscrições e a compo-
sição da Comissão Julgadora.

3.6. Os candidatos inscritos serão notificados por edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias do início das provas, do deferimento ou inde-
ferimento da inscrição, da composição da Comissão Julgadora e 
seus suplentes, bem como do calendário fixado para as provas.

3.6.1. Caso haja solicitação por escrito de todos os candi-
datos inscritos e desde que não haja, a critério da Diretoria da 
Unidade, qualquer inconveniente, a data de realização das pro-
vas de que trata o item 3.6. deste edital, poderá ser antecipada 
por até 07 (sete) dias ou postergada por até trinta (30) dias.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares possuidores de aprofundados conhecimentos 
sobre a área em concurso ou área afim, cujos nomes serão 
aprovados pela Congregação da Unidade, e sua composição 
deverá obedecer aos princípios constitucionais, em particular o 
da impessoalidade.

4.1.1. Dois membros da Comissão Julgadora serão perten-
centes ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre seus 
docentes possuidores do título de Professor Titular.

4.1.2. Os demais membros serão escolhidos entre profes-
sores de igual categoria de outras instituições oficiais de ensino 
superior ou entre profissionais especializados de instituições 
científicas, técnicas ou artísticas, do país ou do exterior.

4.1.3. Cada Comissão Julgadora terá sempre, além dos 
membros efetivos, pelo menos 2 (dois) suplentes indicados pelo 
mesmo processo.

4.2. Os trabalhos serão presididos pelo Professor Titular da 
Universidade mais antigo no cargo, dentre aqueles indicados 
para constituir a respectiva Comissão Julgadora.

5. DAS PROVAS
5.1. O presente concurso constará das seguintes provas:
I – prova de Títulos; (peso 2 (dois));
II – prova de Arguição; (peso 2 (dois));
III – prova de Erudição; (peso 1 (um));
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas (exceto à prova de 
títulos), por qualquer que seja o motivo, caracterizará desis-
tência do candidato e resultará em sua eliminação do certame.

Prova de Títulos
5.4 Na prova de títulos será apreciado pela Comissão 

Julgadora o Memorial apresentado pelo candidato no ato da 
inscrição.

5.4.1. Os critérios de avaliação da Prova de Títulos, definidos 
pela Congregação da Unidade, são:

a) Atividades envolvidas na criação, organização, orien-
tação, desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa, e 

1.1 A menos que se trate de pré-requisito estabelecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), é vedado ao 
médico residente realizar Programa de Residência Médica em 
mais de 2 (duas) especialidades diferentes, em instituição do 
mesmo ou de qualquer outro Estado da Federação.

2. Não serão aceitos cursos, certificados ou títulos na área 
do pré-requisito que não sejam registrados pela Comissão 
Nacional de Residência Médica (CNRM) do MEC.

3. O Programa de Residência Médica terá início em 1 de 
março de 2016.

4. O médico residente, após efetuar sua matrícula, deverá 
comparecer na data determinada para início de suas atividades. 
O não comparecimento ou ausência por 48 horas após o início 
do Programa de Residência Médica configurará abandono.

5. Ao candidato matriculado, que tenha sido incorporado 
em Organização Militar das Forças Armadas será assegurada 
vaga no período seguinte da Residência Médica, mediante 
matrícula no período determinado no Edital de 2017.

5.1. O reingresso do Médico Residente se dará mediante 
requerimento à Comissão de Residência Médica - COREME, até 
30 de julho de 2016.

6. Para usufruir o estabelecido no item anterior, o interessa-
do deverá entregar à COREME, pessoalmente ou o seu procura-
dor, até 10 dias após o recebimento, cópia legível do documento 
de designação das Forças Armadas, onde conste a convocação, 
juntamente com o requerimento de trancamento de matrícula 
por apenas um ano, a ser preenchido no ato da matrícula.

7. A reserva de vaga tratada no item anterior é limitada 
exclusivamente ao número de vagas para a respectiva espe-
cialidade.

8. Na eventualidade de haver incorporação de candidatos 
em número superior ao de vagas credenciadas, os que excede-
rem estas serão considerados suplentes, somente sendo con-
vocados para matrícula na ocorrência de desistência daqueles 
que os antecederem, obedecida a classificação obtida no ano 
da incorporação.

9. Considerando que os critérios de admissão de candidatos 
à Residência Médica estabelecidos neste Edital de Seleção, 
objetivam garantir igualdade de oportunidades aos candidatos, 
fica estabelecido que não será considerada nesta seleção, para 
fins de classificação final, pontuação adicional para candidato 
que tenha participado e considerado aprovado no Programa de 
Valorização do Profissional da Atenção Básica - PROVAB, bem 
como o trancamento de matrícula para aqueles que ingressarem 
nesse programa.

10. A bolsa de estudos será paga, mensalmente, por depo-
sito bancário em conta corrente do bolsista, no Banco do Brasil 
S/A, cujo valor será determinado de acordo com a legislação 
pertinente.

11. O médico residente deverá, após a matrícula, assinar 
Termo de Outorga junto a COREME, em período a ser divulgado 
posteriormente.

11.1. Aqueles que usufruirão de bolsas provenientes do 
Ministério da Saúde não necessitam assinar o mencionado 
Termo.

12. As matrículas deverão ser renovadas anualmente.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPU-

TAÇÃO
PARECER FINAL
Concurso de Livre Docência, na Área de Engenharia Elétrica 

e de Computação, na disciplina EE530 – Eletrônica Básica I, 
da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação, da 
Universidade Estadual de Campinas, ao qual se submeteram 
os Professores Doutores FABIANO FRUETT e MARCELO LUÍS 
FRANCISCO ABBADE.

Face ao resultado global das Provas às quais se submeteram 
os Professores acima mencionados, bem como análise de seus 
Memoriais, a Comissão Julgadora houve por bem aprová-los e 
assinou como segue em 06-11-2015.

Prof. Dr. Yaro Burian Júnior
Prof. Dr. Max Henrique Machado Costa
Prof. Dr. Wilhelmus Adrianus M. Van Noije
Prof. Dr. Raimundo Carlos Silvério Freire
Prof. Dr. Galdenoro Botura Junior
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
EDITAL
CARGO DE PROFESSOR TITULAR – MS-6
A Diretoria da Faculdade de Engenharia Química da Univer-

sidade Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna 
pública a abertura de inscrições para o concurso público de pro-
vas e títulos, para provimento de 05 (cinco) cargos de Professor 
Titular, nível MS-6, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, 
nos termos do item 2, na área de Engenharia Química, nas disci-
plinas EQ 415 - Termodinâmica I, EQ 515 - Termodinâmica II, EQ 
541 - Fenômenos de Transporte I, EQ 583 - Bioengenharia I, EQ 
641 - Fenômenos de Transporte II, EQ 651 - Operações Unitárias 
I e EQ 817 - Controle de Processos, da Faculdade de Engenharia 
Química da Universidade Estadual de Campinas.

1. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO:
1.1. Poderão se inscrever no concurso:
1.1.1. Professor Associado da UNICAMP que exerça essa 

função há pelo menos 5 (cinco) anos e que satisfaça o perfil de 
Professor Titular da Unidade;

1.1.2. Docente portador há 5 (cinco) anos, no mínimo, do 
título de Livre-Docente, obtido por concurso de títulos em insti-
tuição oficial e devidamente reconhecida pela UNICAMP e que 
satisfaça o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.3. Docente integrante da Parte Suplementar (PS) do QD-
UNICAMP que exerça a função MS-5 ou MS-6 na forma do § 3º 
do Artigo 261 do Regimento Geral;

1.1.4. Especialista de reconhecido valor e com atividade 
científica comprovada na área do concurso, integrante ou não do 
QD-UNICAMP, excepcionalmente e pelo voto de 2/3 (dois terços) 
dos membros em exercício da Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – CEPE.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do Estatuto da UNICAMP, o Regime de 

Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime 
preferencial do corpo docente e tem por finalidade estimular e 
favorecer a realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber 
e do conhecimento, assim como, correlatamente, contribuir para 
a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento 
para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI 
– para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
A-02/01, cujo texto integral está disponível no sítio:

h t t p : / / w w w. p g . u n i c a m p . b r / m o s t r a _ n o r m a .
php?consolidada=S&id_norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.
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Horário: 8h
Nome: Geisielli Aparecida Carvalho Marin de Medeiros
Inscrição: 0300414-7
Data: 15.12.2015
Horário: 8h
Nome: Viviane Alves de Oliveira
Inscrição: 0300179-2
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
São Paulo, 09 de dezembro de 2015.
Pró-Reitoria de Administração
Carlos Antonio Gamero
Pró-Reitor

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL Nº 126/2015 - FCL/CAr
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 650/2015-

PRAd de 18/11/2015, publicado em 19/11/2015 e com base 
nas Resoluções UNESP nº 29/2015, 89/2003 e alterações pos-
teriores, as inscrições ao concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 1 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao 1º semestre letivo de 
2016, e pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, nas disciplinas "Políticas Públicas no Brasil"; 
"Processos Decisórios e Políticas Públicas", junto ao Depar-
tamento de Antropologia, Política e Filosofia da Faculdade de 
Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara.

O contratado deverá ministrar aulas nos períodos diurno e/
ou noturno, dependendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.795,81, 

correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas semanais.
OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 

salário será correspondente à titulação.
Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 

temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas, em dias úteis, no período 

de 11 a 15-01-2016, no horário das 08h30min às 11h e das 14 
às 16h30min, na Seção Técnica de Comunicações, sito à Rodovia 
Araraquara-Jaú, km 1, Araraquara-SP.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.3. Não serão recebidas inscrições por via postal ou 
internet.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Doutor. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, em 
nível de graduação, na área do conhecimento à qual se integra a 
disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os candidatos deverão possuir Graduação em Ciên-
cias Sociais ou áreas afins, que tenham, Mestrado e Doutorado 
em Ciência Política ou áreas afins.

3.1.2. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.3. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deve-
rão estar revalidados por Universidades Públicas, atendendo os 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.4. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.5. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
temporário com prazo de validade compatível. Caso ainda não 
possua, deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, cópia 
simples do protocolo do pedido de visto temporário.

3.3. Não registrar antecedentes criminais.
3.4. Estar com o CPF regularizado.
4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando 

nome completo, número da cédula de identidade, data de nasci-
mento, filiação, naturalidade, estado civil, residência, profissão e 
endereço eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, 
cópias simples:

4.1.1. cédula de identidade e no caso de candidato estran-
geiro: cédula de identidade de estrangeiro com visto temporário 
e na falta desta, o passaporte;

4.1.2. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

4.1.3. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
4.1.4. comprovante de graduação em curso superior, bem 

como de ser portador do título de Doutor ou cópia da ata de 
defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado, na ocasião da contratação.

4.2. Os candidatos deverão apresentar comprovante de 
recolhimento da taxa de inscrição, no valor de R$ 79,00, efetua-
do na Seção Técnica de Finanças.

4.3. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, em 3 (três) vias, sendo uma delas devidamente docu-
mentada (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.4. No caso de inscrição por procuração devem ser apre-
sentados os documentos de mandato, de identidade do procura-
dor e cópia simples daqueles relacionados nos itens 4.1. ao 4.3.

4.5. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
contidas nos subitens 4.1.2 e 4.1.3.

http://www.fclar.unesp.br/#!/instituicao/administracao/
divisao-tecnica-administrativa/recursos-humanos/concursos/
docente/

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

7. Agitação e Mistura
7.1) Propriedades que influenciam na mistura
7.2) Mistura de líquidos
7.3) Cálculos de potência de agitadores e misturadores
BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
• - W. L. McCABE, J. C. SMITH e P. HARRIOT, “Unit Opera-

tions of Chemical Engineering”, 6ª Ed., McGraw-Hill, 2001.
• - A. S. FOUST, L. A. WENZEL, C. W. CLUMP, L. MAUS e L. 

B. ANDERSEN, “Princípios das Operações Unitárias”, 2ª Ed., LTC 
Editora, 1982.

• - R. H. PERRY e D. W. Green, “Perry’s chemical engineers 
handbook”, 7ª Ed., McGraw-Hill, 1997.

• - R. GOMIDE, “Operações Unitárias”, Vols. 1 e 3, Editora 
FCA, 1983.

• - M. C. POTTER e D. C. WIGGERT, “Mecânica dos Fluidos”, 
Thomson, 2004.

EQ 817 – CONTROLE DE PROCESSOS
Ementa:
Introdução ao controle de processos, exemplos, malha 

aberta e malha fechada.
Modelos de sistemas dinâmicos: exemplos e análise. Res-

posta dinâmica.
Transformada de Laplace e resposta temporal. Propriedades 

básicas de sistemas realimentados. Comportamento em regime 
permanente, estabilidade e estudo de casos. Projeto e controla-
dores industriais, controladores P, PI e PID.

Programa Detalhado
1. Introdução – Sistemas, Malha Aberta e Malha Fechada
2. Modelagem Matemática de Sistemas Dinâmicos
2.1) Linearização de modelos
2.2) Transformada de Laplace
2.3) Função de transferência
2.4) Diagrama de blocos
3. Análise de Resposta Transitória
3.1) Sistemas de primeira ordem
3.2) Sistemas de segunda ordem
3.3) Sistemas de ordem superior
3.4) Identificação de processos
4. Análise de Resposta em Regime Estacionário
5. Projeto de malhas de controle por realimentação (fee-

dback)
5.1) Estrutura da malha de controle SISO
5.2) Tipos de controladores e ações básicas de controle
5.3) Efeitos das ações integral e derivativa sobre o desem-

penho do sistema
5.4) Análise de estabilidade
5.5) Regras de sintonia para controladores
6. Estratégias de Controle Avançado. Controle Cascata e 

Antecipativo
7. Sistema de controle em malhas múltiplas
BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
• - Stephanopoulos, G. Chemical process control: An intro-

duction to theory and practice. 1.ed. New Jersey: Prentice-Hall 
International Inc, 1984. 696p.

• - Smith, C.A., Corripio, A. Princípios e Prática do Controle 
Automático de Processo. 3ª ed. LTC. 2008.

• - Seborg, D., Thomas, F. E., Duncan, A. M. Process Dynamics 
and Control. J. Wiley., New York, 1989.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS
EDITAL
Concurso Público de provas e títulos, para provimento de 

01 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com 
opção preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, nas áreas 
“Bioquímica de Alimentos”, nas disciplinas de Graduação TA 
514 – Bioquímica de Alimentos, TA 610 – Transformações Bio-
químicas de Alimentos e TA 017 – Biotecnologia de Alimentos e 
de Pós-Graduação TP 330 – Biotecnologia Aplicada à Alimentos, 
do Departamento de Ciência de Alimentos da Faculdade de 
Engenharia de Alimentos.

O Concurso de que trata este Edital terá início às 09:00 do 
dia 02 de fevereiro de 2016, na Faculdade de Engenharia de Ali-
mentos, situada a Rua Monteiro Lobato, 80 Cidade Universitária 
“Zeferino Vaz”, Barão Geraldo, Campinas/SP, com o seguinte 
Calendário fixado para realização das provas:

Dia 02.02.2016 – 3ª feira
09:00 – Abertura
10:00 – Prova Escrita
10:30 – Prova de Títulos
17:30 – Resultado da Prova Escrita
Dia 03.02.2016 – 4ª feira
09:00 – Sorteio do Ponto da Prova Didática
09:15 – Sorteio da ordem de apresentação das provas 

Didática, Específica e de Arguição
Dia 04.02.2016 – 5ª feira
09:15 – Prova Didática
Dia 05.02.2016 – 6ª feira
09:00 – Prova Específica
14:00 – Prova de Arguição
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Flávia Maria Netto, Andreas K. 
Gombert, Anderson de Souza Sant’Ana, Maria Helena Andrade 
Santana e Severino Matias de Alencar. Suplentes: Elza Iouko Ida, 
Delia Rodriguez Amaya, Maria Alice Z. Coelho, Maria Beatriz de 
Abreu Glória, Maria Gabriela Bello Koblitz, Helen Treichel, Maria 
Inês Sucupira Maciel e Denise Vaz Macedo.

Ficam convocados pelo presente Edital, os membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos: Murillo Lino 
Bution, Fábio Squina, Francisco Fábio Cavalcante Barros, Haroldo 
Yukio Kawaguti, Gustavo Molina, Carolina Merheb Dini, Junio 
Cota Silva, Marcio de Barros, Ruann Janser Soares de Castro, 
Jaciane Lutz Ienczak e Any Elisa de Souza S. Gonçalves.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COMUNICADO
A Direção do Instituto de Matemática, Estatística e Com-

putação Científica (IMECC) da Universidade Estadual de Cam-
pinas, através da Secretaria Geral, com base no Parecer PG nº 
2765/2015, torna pública a ANULAÇÃO do Concurso Público 
de provas e títulos para obtenção do Título de Livre Docente na 
área de Geometria/Topologia, nas disciplinas MA-604, MA-453, 
MA-720, MA-852, MM-423, MM-447, MM-453, MM-647, 
MM-720 e MM-852, do Departamento de Matemática, publica-
do no D.O.E. de 20-09-2011, Seção I, às páginas 182. (Processo 
nº 10-P-00118/2011).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO”
UNIFICADO
EDITALPRAd Nº 17/2015 – CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA 

MÉDICA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 12/2015 – PRAd)
O Pró-Reitor de Administração no uso de sua competência 

legal CONVOCA os candidatos inscritos para o emprego público 
de Assistente de Suporte Acadêmico I, que se inscreveram como 
candidato com deficiência, e cumpriram o disposto no Capítulo 
III, do citado Edital, para a realização de Perícia Médica.

Para ciência do interessado, o local, endereço, data e horário 
da perícia constam a seguir:

Local: Secretaria Estadual de Gestão Pública – Departamen-
to de Perícias Médicas do Estado

Endereço: Av. Prefeito Passos, s/nº - Várzea do Glicério - São 
Paulo - SP

Data: 15.12.2015

2.4) Cinética das reações enzimáticas
2.5) Ácidos nucléicos, DNA e RNA e síntese de proteínas
2.6) Lipídios e carboidratos, membranas biomiméticas
3. Tipos de células importantes em Bioprocessos: como as 

células trabalham
3.1) Microbianas: bactérias, fungos e leveduras
3.2) Células animais e vegetais
3.3) Metabolismo celular: conceitos básicos.
3.4) Meios de cultura: composição e preparação
3.5) Inóculo: preparação e inoculação
3.6) Cinética do crescimento celular em batelada: Deter-

minação das taxas específicas de consumo de substrato e da 
formação de produto e de células em sistemas homogêneos

3.7) Aplicações tecnológias do cultivo de células
3.8) Balanço de massa em Bioprocessos
4. Como as células transmitem a sua informação genética
4.1) Modificações genéticas
4.2) Tecnologia de DNA recombinante e Engenharia Meta-

bólica: conceito e exemplos
BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
• - Bailey, J. E. e Ollis, D. F. - Biochemical Engineering 

Fundamentals, 2a edição, Editora McGraw-Hill, New York, 1986.
• - Blanch, H. W. e Clark, D. S. – Biochemical Engineering, 

Editora Marcel Dekker Inc., New York, 1997.
• - Doran, P. M. - Bioprocess Engineering Principles, 2a 

edição, Editora Academic Press Ltd., London, 1997.
• - Gary Walsh, G. e Headon, D. R. – Protein Biotechnology 

- J. Wiley, Chichester, 1994.
• - Lehninger, A. L. – Princípios de Bioquímica, Sarvier, São 

Paulo, 2006.
• - Voet, D. e Voet, J. G. Biochemistry, 2a edição, John Wiley 

& Sons, Inc., 1995.
• - Pelczar, M. J.; Chan, E. C. S. e Krieg, N. R. Microbiologia. 

Conceitos e Aplicações. 2ª edição, Volume 1, Makron Books do 
Brasil, 1996.

• - Schmidell, W.; Lima, U. A.; Aquarone, E.; Borzani, W.- Bio-
tecnologia Industrial (volumes 1,2 e 3), Editora Edgard Blücher 
Ltda., São Paulo, 2001.

• - Scopes, R. K. - Protein Purification: Principles and Practi-
ce, Springer-Verlag New York Inc., Boston, 1994.

• - Segel, I. H. - Biochemical calculations: how to solve 
mathematical problems in general biochemistry - J. Wiley, New 
York, 1976.

• - Shuler, M. L. e Kargi, F. - Bioprocess Engineering Basic 
Concepts, Editora Prentice-Hall International Inc., Englewood 
Cliffs, 1992.

EQ 641 – FENÔMENOS DE TRANSPORTE II
Ementa:
Condução de calor, regime estacionário e transiente. Con-

vecção natural e forçada. Transferência de calor com mudança 
de fase. Radiação.

Programa Detalhado
1. Introdução
1.1) Fenômenos de transferência de calor: definição
1.2) Relação com a termodinâmica
1.3) Relação com os outros fenômenos de transporte
1.4) Conservação de energia
2. Condução de Calor
2.1) Introdução à condução
2.2) Condução em regime estacionário
2.3) Condução em regime transiente
3. Convecção de Calor
3.1) Introdução à convecção
3.2) Convecção em escoamento externo
3.3) Convecção em escoamento interno
3.4) Convecção natural
4. Radiação
4.1) Processos e propriedades
4.2) Transferência radiante entre superfícies
5. Transferência de Calor com Mudança de Fase
5.1) Ebulição
5.2) Condensação
6. Fundamentos de Equipamentos de Transferência de Calor
6.1) Diferença de temperatura
6.2) Coeficiente global
6.3) Estimativa de área
6.4) Superfícies aletadas
BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
• - F. P. INCROPERA e D. P. DeWITT, “Fundamentos de Trans-

ferência de Calor e Massa”, 5ª Ed., Editora LTC, 2003.
• - J. R. WELTY, R. E. WILSON e C. C. WICKS, “Fundamentals 

of Momentum, Heat, and Mass Transfer”, 4ª Ed., John Wiley & 
Sons, 2001.

• - J. H. LIENHARD IV e J. H. LIENHARD V, “A Heat Transfer 
Textbook”, 3ª Ed., Phlogiston Press, 2001 (disponível em http://
web.mit.edu/lienhard/www/ahtt.html).

EQ 651 – OPERAÇÕES UNITÁRIAS I
Ementa:
Equipamentos para o transporte de fluidos: bombas, válvu-

las, compressores.
Caracterização de partículas sólidas. Dinâmica de partículas. 

Colunas de recheio.
Fluidização. Transporte hidráulico e pneumático. Filtração. 

Sedimentação.
Centrifugação. Tratamento e separação de sólidos. Agitação 

e mistura.
Programa Detalhado
1. Bombas e Compressores
1.1) Bombas centrífugas e de deslocamento positivo
1.2) Curva característica de bombas
1.3) Acoplamento de bombas a sistemas
1.4) NPSH e cavitação
1.5) Tipos de compressores
1.6) Cálculo da potência de um compressor
2. Dinâmica dos Sistemas Sólido-Fluido
2.1) Caracterização de partículas sólidas:
2.1.2 - Tamanho e forma de partículas
2.1.3 - Área superficial
2.1.4 - Porosidade
2.2) Velocidade terminal de partículas
2.3) Campo gravitacional e campo centrífugo
2.4) Elutriação e câmara de poeira
2.5) Ciclones e centrífugas
3. Escoamento em Meios Porosos
3.1) Escoamento monofásico através de meios porosos
3.2) Queda de pressão, escoamento lento e escoamento 

turbulento
3.3) Permeabilidade e porosidade de leitos de partículas
3.4) Escoamento bifásico contracorrente
3.5) Inundação, retenção e queda de pressão
3.6) Fluidização com gases e líquidos
3.7) Queda de pressão em leitos fluidizados e velocidade 

mínima de fluidização
3.8) Expansão de leito
3.9) Leito de jorro
4. Filtração
4.1) Teoria da filtração
4.2) Filtração a pressão constante e vazão constante
4.3) Tortas compressíveis e incompressíveis
4.4) Equipamentos industriais de filtração
4.5) Cálculo de unidades de filtração
5. Sedimentação
5.1) Sedimentação no campo gravitacional
5.2) Cálculo da área e altura de sedimentatores
6. Transporte de Sólidos
6.1) Transporte hidráulico e pneumático em sistemas hori-

zontais e verticais
6.2) Predição da queda de pressão e velocidade de trans-

porte

• - REID, PRAUSNITZ & POLING - “The Properties of Gases 
and Liquids”, 1987

EQ 541 – FENÔMENOS DE TRANSPORTE I
Ementa:
Estática e cinemática de fluidos. Equações gerais da dinâ-

mica dos fluidos.
Relações integrais e diferenciais. Fluidos newtonianos e não 

newtonianos. Análise dimensional e similaridade. Escoamento 
laminar e turbulento de fluidos newtonianos. Camada limite. 
Escoamento em dutos.

Programa Detalhado
1. Conceitos e Definições
1.1) Introdução
1.2) Fluido e continuum
1.3) Propriedades em um ponto
1.3.1 – Massa específica
1.3.2 – Tensão
1.3.3 – Pressão em um fluido estático
1.4) Unidades
1.5) Variações pontuais das propriedades de um fluido
2. Estática dos Fluidos
2.1) Introdução
2.2) Variação da pressão em um fluido estático
2.2.1 – Fluido incompressível
2.2.2 – Fluido compressível
2.3) Aceleração retilínea uniforme
2.4) Atmosfera padrão
2.5) Unidades, escala e carga de pressão
2.6) Manometria
3. Descrição de um Fluido em Movimento
3.1) Leis físicas fundamentais
3.2) Campo de escoamento de um fluido
3.3) Escoamento permanente e transiente
3.4) Linhas de corrente e de curso
3.5) Sistema e volume de controle
3.6) Escoamentos unidimensionais e bidimensionais
3.7) Escoamento uniforme
4. Conservação da Massa
4.1) Relação integral
4.2) Formas específicas para a expressão integral
5. Segunda Lei de Newton
5.1) Conservação da quantidade de movimento linear – 

forma integral
5.2) Aplicações
6. Conservação da Energia
6.1) Forma integral
6.2) Equação de Bernoulli
6.3) Pressão de estagnação
6.4) Aplicações
7. Tensão nos Fluidos
7.1) Tensor tensão
7.2) Propriedades dos tensores
7.3) Tensor taxa de deformação
7.4) Fluidos newtonianos
7.5) Fluidos não newtonianos
7.6) Viscosidade: definição e unidades
8. Equações Diferenciais do Escoamento de Fluidos
8.1) Introdução
8.2) Escoamento laminar
8.3) Viscosímetro capilar
8.4) Forma diferencial da equação da continuidade
8.5) Equação de Navier-Stokes
8.6) Aplicações
9. Análise Dimensional e Similaridade
9.1) Introdução
9.2) Dimensões
9.3) Sistemas de unidades
9.4) Similaridades cinemática, geométrica e dinâmica
9.5) Teoria dos modelos
9.6) Método de Buckinghan
9.7) Parâmetros adimensionais
9.8) Método dos mínimos quadrados
10. Teoria da Camada Limite
10.1) Definição de camada limite
10.2) Camada limite em placa plana
10.3) Camada limite laminar
10.4) Solução de Blasius
10.5) Método de Kármán-Pohlhausen
10.6) Camada limite turbulenta
10.7) Escoamento com gradiente de pressão
10.8) Coeficiente de atrito na entrada de tubos
11. Escoamento turbulento
11.1) Introdução
11.2) Propriedades médias no tempo
11.3) Equação de Navier-Stokes para escoamento turbu-

lento
11.4) Tensão aparente
11.5) Viscosidade turbilhonar
11.6) Teoria do comprimento de mistura de Prandtl
11.7) Perfil universal de velocidades
11.8) Relações empíricas
12. Escoamento em Tubos
12.1) Análise dimensional
12.2) Coeficiente de atrito
12.3) Escoamento laminar
12.4) Escoamento turbulento
12.5) Região turbulenta e de transição
12.6) Diagramas de Moody, Von Karman e Ramalho
12.7) Equação da energia com equipamentos de transporte
12.8) Perda de carga em acidentes
12.9) Diâmetro equivalente
12.10) Aplicações
12.11) Redes de tubulação
BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:
• - J. R. WELTY; R. E. WILSON e C. C. WICKS, “Fundamentals 

of Momentum, Heat, and Mass Transfer”, 4a Ed., John Wiley & 
Sons, 2001.

• - M. F. WHITE, “Mecânica dos Fluidos”, 4a Ed., McGraw-
Hill, 2002.

• - M. C. POTTER e D. C. WIGGERT, “Mecânica dos Fluidos”, 
Thomson, 2004.

• - I. H. SHAMES, “Mecânica dos Fluidos”, Vols. 1 e 2, 2a 
Ed., Edgard Blücher, 1996.

• - R. B. BIRD, W. E. STEWART and E. N. LIGTHFOOT, “Trans-
port Phenomena”, 2a Ed., 2002.

• - R. W. FOX e A. T. McDONALD, “Introdução à Mecânica 
dos Fluidos”, 6a Ed., LTC, 2006.

EQ 583 – BIOENGENHARIA I
Ementa:
Introdução à bioengenharia; conceitos básicos de biologia, 

bioquímica e microbiologia; enzimas; mecanismos de funciona-
mento das células; principais caminhos metabólicos; estequio-
metria do crescimento microbiano e formação de produto.

Programa Detalhado
1. Introdução à Bioengenharia
1.1) Conceito de Bioengenharia
1.2) O Engenheiro Químico na área de Bioengenharia
1.3) Histórico
1.4) Empresas de Bioengenharia e distribuição por regiões e 

segmentação de mercado
1.5) Processos da Engenharia Química x Processos da 

Bioengenharia
1.6) Exemplos de aplicação
2. Fundamentos da Bioquímica e Perspectiva de Engenharia: 

como as células são constituídas; biopolímeros celulares – 
estrutura-função e processos

2.1) Aminoácidos
2.2) Proteínas, fundamentos de purificação de proteínas
2.3) Enzimas




